
                                                                   
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

LINHARES/ES 

 

 

 

INDICAÇÃO Nº:  692/2025 

LINHARES -ES 15 de JULHO de 2025 

 

 

 

 

 

ALYSSON F. G. REIS, autoridade representante do poder legislativo municipal, 

com cátedra neste palácio legislativo, vem por meio deste mui respeitosamente 

perante vossa conspícua magnificência, apresentar a seguinte proposição: 

 

 

 

INDICAÇÃO PARA CONSERTO DE BOCA DE LOBO NA 

RUA JAIR F. SMASARO – BAIRRO RESIDENCIAL RIO 

DOCE - LINHARES-ES 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Alicerçado no Art. 125, inciso II do Regimento Interno, movida por extrema 

necessidade e oriunda de astronômico clamor popular 
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JUSTIFICATIVA 

 

Chegou ao conhecimento do vereador, inúmeros pedidos realizados pelos 

moradores do BAIRRO RESIDENCIAL RIO DOCE, que mediante a este 

problema provocaram a CÂMARA MUNICIPAL, através do vereador em 

questão solicitando ao PODER PÚBLICO MUNICIPAL através da secretaria 

responsável do município de LINHARES-ES, o pronto atendimento da 

INDICAÇÃO PARA CONSERTO DE BOCA DE LOBO NA RUA JAIR F. 

SMASARO – BAIRRO RESIDENCIAL RIO DOCE - LINHARES-ES. Nós 

acreditamos e confiamos que este pedido será atendido pelos entes envolvidos. 

 

O conserto de boca de lobo com a devida colocação de tampa é uma medida 

essencial para garantir a segurança da população e o funcionamento eficiente 

do sistema de drenagem pluvial. As bocas de lobo são responsáveis por captar 

a água da chuva e direcioná-la às galerias subterrâneas, evitando alagamentos 

e preservando a integridade das vias públicas 

 

Quando a tampa está danificada, ausente ou mal posicionada, a estrutura se 

torna um risco direto para pedestres, ciclistas e motoristas, podendo causar 

acidentes graves, além de facilitar a entrada de resíduos sólidos, entupimentos 

e prejuízos ao sistema de escoamento. 

 

A substituição ou instalação adequada da tampa, com materiais resistentes e 

bem ajustados, evita acidentes, reduz os custos com manutenções emergenciais 

e melhora as condições de mobilidade e segurança urbana. 

 

Portanto, o conserto da boca de lobo com a colocação da tampa é uma ação 

urgente e necessária, que reflete o compromisso da gestão pública com a 

preservação da infraestrutura urbana e o bem-estar da comunidade. 
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Pedimos que o setor responsável, quando estiver executando devido 

reparo ou venha nos apresentar alguma resposta, possa anexa também as 

imagens do serviço realizado. 

 

Desta forma solicitamos que essa respeitável casa NOTIFIQUE a SECRETARIA 

DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS para que haja URGENTEMENTE com os 

devidos reparos. 

 

Nestes termos, 

solicito vosso deferimento, honorífico presidente. 

 

 

 

 

 

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300310035003600340037003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



                                                                   
 

 

 

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300310035003600340037003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



                                                                   
 

 Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300310035003600340037003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



                                                                   
 

 

 

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300310035003600340037003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



                                                                   
 

 

 

 

 

 

 

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300310035003600340037003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300310035003600340037003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade utilizando o identificador 3300310035003600340037003A005000

Assinado eletronicamente por ALYSSON FRANCISCO GOMES REIS em 15/07/2025 16:51 

Checksum: 59B758518661859DE3B210A0BDCD0C81B72494BE634F678BB8C573D85862219F




